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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia — 

MOÇÃO N°. 08 /2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima 

representante do Povo Paulo afonsino, faz inserir no livro de Ata dos 

seus trabalhos,  MOÇÃO DE PROFUNDO PESAR,  pelo falecimento 

do ilustre cidadão e amigo Donato Pereira de Souza, ocorrido no dia 

24 de fevereiro do ano em curso na cidade de Aracaju-Sergipe. 

Externando nossos sentimentos de carinho e solidariedade e 

rogando ao Grande Arquiteto do universo que conforte toda a sua 

família. 

Que se dê conhecimento desta moção: 

Aos Familiares, 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro 2024 

ATESTO O RECEBIMENTO PROT. Nrc21(C1 
EM  9-k/  10 	de  204 II  

StacreirCio 

 

rtistn.tiva 


	00000001

